
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊ,NCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO ADMI N ISTRATIVO N9 4OU 2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
uunlcíplo DE JUAZEIRo-BAHTA E A
EMPRESA CENTRO DE TERAPIAS NATURAIS
GIANNT BANDE. Do pRAzo r neruovRçÃo or
sALDo. oasenveçÕrs DA LEr 8.666/e3.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICíPIO DE JUAZEIRO,

PESSOA JURíDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, NS 32 _

CENTRO - JUAZEIRO-BA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SECRETÁR|O DE EDUCAÇÃO E

JUVENTUDE, SR. WANK REMY DE SENA MEDRADO, DORAVANTE DENOMINADO

CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA CENTRO DE TERAPIAS NATURAIS GIANNI

BANDE, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ DEVIDAMENTE QUALIFICADOS

NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE, DECORRENTE DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO L9212023, D|SPENSA DE UCTTAçÃO Ne O4sl2023, TENDO EM

VISTA AS DISPOSIçÕES DA LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÔES PERTINENTES, QUE REGULAM

AS LlclrAçÕES, coNTRATos E coNvÊNros DA ADMTNTSTRAÇÃo púBLtcA, TÊM JUSTo E

ACORDADO O SEGUINTE:

clÁusuLA pRTMETRA - Do supoRTE LEGAL

o INSTRUMENTo oRA FIRMADo rEM FULcRo NAs DrsposrÇÕEs DA LEt FEDERAL Ns 8.666, DE

2U0611993, EspEcrFrcAMENrE EM sEU ART. 57, l, EM euE sE LÊ., wnlts:

ART. 57. a ounaçÃo Dos coNTRATos REGtDos poR ESTA LEt

ncanÁ ADsrRrrA R vtcÊtrtctR Dos RESpEclvos cnÉotros
onçaurrurÁRros, EXcETo euANTo Aos RELATtvos: (...)

lt - A pREsrAçÃo or sERVtços A sEREM ExEcurADos DE FoRMA
coNTíNUA, eue pooenÃo rER A sua ounaçÃo pRoRRoGADA poR

tGUArs E sucEsstvos peníooos coM vtsrAs n oareruçÃo or
pREÇos r coruorçÕrs MArs vANTAJoSAS nARA R RovrusrnaçÃo,
LIMITADA A SESSENTA MESES;

ctÁusuLA SEGUNDA- DA MoflvAçÃo
CONTRATAÇÃO OIRTTA POR DISPENSA DE LICITAÇÃo, FUNDAMENTADA No ART 24, INCISo X,
LEI NS 8.666/90, PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV. ANTÔNIo CoNSELHEIRo, N9 7,
JOÃO PAULO II, JUAZEIRO-BA, PARA FUNcIoNAMENTo DA ESCoLA PRoFESsoRA MARIA JosÉ
LIMA DA ROCHA, UNIDADES VINCULADAS À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE.
o coNTRATo EM QUESTÃo REFERE-SE A LocAÇÃo or UM rMovEL StruADo NA AVENTDA
ANTÔNIO CONSELHEIRO, N9 07, JOÃO PAULo II, JUAzEIRo-BA. A UTILIZAÇÃo DESSE IMoVEL É

FUNDAMENTAL PARA O FUNCTONAMENTO DE SERVTÇOS pÚBLtCOS OU ATTVTDADES

ADMINISTRATIVAS DE INTERESSE DA ADMTNTSTRAÇÃo. A MANUTENÇÃo Do víNCULo
CONTRATUAL SE FAZ NECESSÁRIO EM FUNÇÃo DoS SERVIÇoS PoSSUíREM NATUREZA
coNTINUADA, lMPERlosos À ADMtNtSTRAÇÃo PARA o DESEMPENHo DE SUAS ATRIBUtÇÕES,
ASSIM, IDENTIFICOU.SE A NECESSIDADE DE PRoRRoGAR o PRAZo DE VIGÊNCIA Do
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PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO
SUPERTNTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

CoNTRATO PoR 9 (NoVE) MESES ADlCloNAlS, PARA GARANTTR 0 FUNCToNAMENTO DA

ESCoLA pRoFESSoRA MARIA JosÉ LrMA DA RocHA, UNTDADE vTNCULADA À srcnrrRRtR oE

roucaçÃo E JUVENTUDE DE JUAZETRo-BA.

A pRoRRoGnÇÃo oo coNTRATo vtsA ATENDER Ao TNTERESSE púgttco, UMA vEZ euE A
tnrrnnueçÃo Dos sERVtÇos ou ATTvTDADES DESENVoLVTDAS No tMovEL LocADo poDERIA

cAUSAR pRE.ruízos À colrurrrroAoE, À ADMTNTSTRAÇÃo púeLrcA, E pRToRTTARTAMENTE Aos
ALUNoS MATRrcuLADos NA ESCoLA pRoFESSoRA HltaRrR tosÉ LIMA DA RocHA. A

coNTTNUTDADE DA r-ocaçÃo É rsserucrRl eARA MANTER A ESTABTLTDADE E A REGULARTDADE

DAs aÇÕes GovERNAMENTAtS, EVITANDo DEScoNTtNUIDADES euE AFETARTAM

NEGATTvAMENTE os ctoloÃos o vALoR pRoposro eARA A pRoRRoGAÇÃo oo coNTRATo
RS 60.750,00 (SESSENTA MIL, SETECENToS E CINQUENTA REAIS) FoI CALCULADo DE FoRMA
pRopoRCtoNAL Ao vALoR oRTGINAL Do coNTRATo, LEVANDo EM coNSIDERAÇÃo os
pREÇos DE MERCADo E A EVoLuçÃo oos cusros, BEM coMo ToRNANDo-sE vANTAJoso
ECONOMICAMENTE O PRESENTE PROCESSO DE ALUGUEL, TENDO EM VISTA QUE UM NOVO
pRocESSo sERtA MAts oNERoso nELAS MUDANÇAS oRIUNDAS Dos Ítrtotcrs trurmctoruÁntos
euE rMpAcrAM os vALoRES tMoatlrÁRtos ENTRE o ANo DE 2023. rsso ASSEGURA euE A
RowtrutsrnRçÃo púeltcn ruÃo rsranÁ eAGANDo uM vALoR EXCESSTvo pELA

pRoRRoGAÇÃo r eue A DESnESA coNTTNUARÁ srruoo RazoÁvrl E covpntÍvEl coM os
SERVIÇOS PRESTADOS. A DTSPENSA Ne 045/2023 FOr REALTZADA DE ACORDO COM OS
pRECEtros DA LEI 8.666/93, RESpEITANDo os pntrucÍptos DA tsoNoMtA E DA

coMPETtlvtDADE. A pRoRRoGaÇÃo oo coNTRATo, coM A DEVTDA tusrtrtcaçÃo rÉcrurcR
E LEGAL, tttÃo RrpnrsENTA uM DESRESpEITo A ESSES pRttrtcíptos, UMA vEZ euE sE TRATA DE

UMA MEDTDn ruecrssÁRrA eARA GARANTTR A coNTTNUTDADE DE sERVrÇos púglrcos
ESSENCIAIS.

o rlóvrl oBJETo DESTE coNTRATo ENCoNTRA-sE ATUALMENTE EM uso pARA o
FUNCIoNAMENTo DE UMA EScoLA, ENeUANTo o pRÉoto oRtGtNAL DE FUNCIoNAMENTo
PASSA POR REFORMA E MANUTEI\çÃO. A CONTINUIDADE DO USO DESTE IMOVEL É ESSTruCIAI
PARA ASSEGURAR QUE O ANO LETIVo PoSSA PRoSSEGUIR SEM INTERRuRçÕTs, GARANTINDo
QUE OS ALUNOSTENHAM A OPORTUNIDADE DE CoNCLUIR SUAS ATIVIDADES ncRoÊIvlces
DE FORMA ININTERRUPTN ATÉ O MOMENTO DA TRANSTERÊITICIR PARA O PRÉOIO ORIGINAL,

QUALQUER trurrnnunçÃo NAS ATtvtDADES ESCoLARES poDERtA cAUSAR pRnuízos
SIGNIFICATIVOS A EDUCNçÃO OOS ALUNOS, COMPROMETENDO SEU APRENDIZADO E

PRoGRESSo ncRoÊwttco. A RENovAÇÃo oo coNTRATo PARA A t-ocnçÃo DESTE rvovrl É

cRUCIAL pARA MtNtMtzAR TAls pRr.tuízos E GARANTIR uM AMBIENTE DE ENSINo rsrÁvEl.
A UnruUrrruçÃo Do FUNCIONAMENTO DA ESCOLA NESTE TMOVEL DEMONSTRA O
coMPRoMtsso DA ADMINTSTRAçÃo núalrcA coM a roucaçÃo DA coMUNtDADE LocAL.
tsso coNTRtBUt eARA n sartsraçÃo Dos pArs, REsporusÁvrrs E DA soctEDADE EM GERAL,
AO GARANTIR QUE AS ATIVIDADES ESCOLARES CONTINUEM DE FORMA ININTERRUPTA.
A coNTtNUIDADE Do uso Do rMovEL penvrrtRÁ A coNTtNUtDADE Do ANo LETtvo sEM
PRE.IUíZO DAS AULAS, PERMITINDO QUE oS ALUNoS CoNCLUAM SUAS ATIVIDRoTs RTÉ o
MoMENTo DA TRANSFEnÊructR pARA o rMovEL oRrGrNAL. ToDo o pRocESSo DE ADtlvo
coNTRATUAL, DESDE A :usrtrtcnçÃo rÉcrutcR nrÉ A suA roRvRrrzRçÃo, srnÁ
DEVIDAMENTE DOCUMENTADO E DIVULGADO DE ACORDO COM OS PRECEITOS DA
TNRruSPARÊruCIA E PUBLICIDADE, GARANTINDo QUE A SoCIEDADE TENHA AcESSo AS
truronunçÕEs E PossA FrscALrzAR A REGULARTDADE ons nçÕrs DA ADMtNtsrnaÇÃo
púaLrca.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇOES E CONTRATOS

CúUSUIA TERCEIRA - DO OBJETO

A PARTIR DA DATA INFRA, A VIGÊNCIA DO CONTRATO EM COMENTO SE ESTENDERÁ,

coNFoRME PREVTSTO NO TERMO CONTRATUAL, pOR 09 (NOVE) MESES, DA DATA DE 19 DE

ABRIL DE2024 ATÉ A DATA DE 19 DE JANEIRO DE 2025.

EM DECORRÊNCIA DA RENOVAçÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL RESTA

IMPRESCTNDíVEL EFETTVAR-SE, CONCOMTTANTEMENTE, A RENOVAçÃO DO SALDO
CONTRATUAL EQUIVALENTE AO PERÍODO ACIMA REFERIDO, NO VALOR GLOBAL RS 60.750,00
(SESSENTA MtL, SETECENTOS E CTNQUENTA REATS).

cLÁusuLA qUARTA- DA RATTFTcAçÃo DAs DEMATs clÁusutAs coNTRATUAts
FtcAM RATIFIcADAS ToDAS as cúusur-Rs ruÃo EXpRESSAMENTE ALTERADAS pELo rERMo
EM COMENTO.

E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM

CINCO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 19 DE ABRIL DE 2024.

Ç)-^
WANK SENA M

CONTRATANTE

CENTRO DE TERAPIAS NATURAIS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N,s


